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APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. QUEDA EM
SUPERMECADO.  IDOSA  SUBMETIDA  A
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  DEFEITO  EM
CARRO  DE  COMPRAS.  DANO  MORAL  E
MATERIAL.  OCORRÊNCIA.  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  DEVER  DE  INDENIZAR
RECONHECIDO.  VALOR  MAJORADO.
PROPORCIONALIDADE  DO  MONTANTE.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 362 DO STJ E ART.
219 DO CPC. DESPROVIMENTO DO APELO DO
PROMOVIDO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO DA AUTORA.

– Valor da indenização por dano moral deve ser
majorado para R$30.000,00 (trinta mil  reais),  valor
que se mostrar razoável e proporcional às angústias
e danos sofridos pela demandante, bem como para
o caráter pedagógico/punitivo da medida.

– Restou  caracterizada  a  negligência  da
demandada, omitindo-se em adotar as providências
necessárias  para  evitar  a  ocorrência  do  evento
danoso,  onde  evidenciada  a  sua  culpa,  haja  vista
que indubitável o dever empresa requerida de zelar
pela  segurança  dos  consumidores  em  seu
estabelecimento  comercial  e  prevenir  situações
como a do presente feito. 

– Queda de pessoa idosa no estabelecimento
comercial  da  ré,  resultando  em  lesão  física  e
omissão  de  socorro  após  o  evento  danoso,  cuja
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causa  decorreu  da  falta  de  manutenção  dos
carrinhos de compra. 

– Tratando-se de indenização por danos morais,
o  valor  deve  ser  corrigido pelo  IGP-M da data da
fixação (Súmula 362 do STJ) e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês desde a citação (art.  219 do
CPC). 

– Os  danos  materiais  vieram  comprovados
pelos  documentos  de  fls.55/59,  no  valor  total  de
R$592,93  (quinhentos  e  noventa  e  dois  reais  e
noventa e três centavos).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER o  Apelo  do  Promovido  e
PROVER PARCIALMENTE o Recurso da  Autora,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 310.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas por  Maria Elizabeth

Bezerra de Melo Paraguay e Bompreço Supermecados do Nordeste S/A contra

sentença  prolatada  pelo  Juiz  da  4ª  Vara  Cível  da  Capital,  que  julgou

procedente a Ação de Indenização por Danos e Materiais proposta por  Maria

Elizabeth Bezerra de Melo Paraguay.

Requer a autora, a majoração do valor arbitrado em sede de

indenização por danos morais.

Em suas razões recursais, alega o demandado, ora Apelante

que não contribuiu para ocorrência do dano moral, em razão da culpa exclusiva

da vítima. Aduz a ausência de comprovação dos danos materiais. Requereu,

ainda,  a  reforma da sentença em relação a  correção monetária  e  juros  de

mora,  pugnou,  ao  final,  pela  alteração  do  valor  arbitrado  em  honorários

advocatícios. 

Contrarrazões ofertadas às fls.269/282 e 283/294.
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Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls. 300/301).

É o relatório.

VOTO

Trata-se de Apelações Cíveis  em que as partes objetivam a

reforma da decisão de primeiro grau, nos autos da ação de indenização por

danos  morais  e  materiais  decorrentes  de  lesão  causada  dentro  do

estabelecimento comercial do demandado.

Julgo conjuntamento os apelos.

Da análise das razões posta na peça vestibular, a parte autora

asseverou que, em 12.10.2006, sofreu acidente quando conduzia seu carrinho

de compras na rampa elevatória  do estabelecimento comercial  demandado.

Afirma que o mesmo não brecou, caindo com seu corpo sobre o carro que

estava  em  pleno  movimento.  Ressalta  que  sofreu  escoriações,  tendo  que,

inclusive  submeter-se  a  procedimento  cirúrgico  no  Hospital  da  Unimed

(fls.30/43).

Alegou, ainda, que, em razão do acontecimento, desenvolveu

quadro  de  Lombocatalgia  Aguda,  tendo  suas  atividades  físicas  limitadas,

conforme laudos médicos colacionados aos autos.

Pois bem. Inicialmente, tenho que o caso em tela versa sobre

relação  de  consumo,  pois  a  parte  autora  se  enquadra  no  conceito  de

consumidor, descrito no artigo 2º do CDC, e o réu no conceito de fornecedor,

nos termos do artigo 3º do mesmo diploma legal.

Dessa forma, há perfeita  incidência normativa do Código de

Defesa do Consumidor à relação entabulada entre os litigantes. 
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Ressalta-se ainda que, tratando o presente caso de relação de

consumo,  deve  ser  adotada  a  teoria  do  risco  do  negócio  incidindo  a

responsabilidade objetiva do réu. Aplicando-se à hipótese o art. 14 do CDC,

que  versa  sobre  fato  do  serviço,  sendo  certo  que  o  réu  não  comprovou

qualquer causa excludente de sua responsabilidade.

Assim, realizada a caracterização da responsabilidade civil nas

hipóteses de acidente de consumo, faz-se necessário investigar a ocorrência

dos pressupostos do dever de indenizar.

Compulsando-se os autos, tem-se que a queda da autora no

supermercado restou incontroversa. Ressalta-se que há, inclusive, Certidão de

Ocorrência Policial (fls.26), Boletim de Ocorrência Policial (fl.27) e Exame de

Corpo de Delito (fl.29), lavrado quatro dias após o acidente.

Outrossim, o demandado - apelante 2 – não nega o acidente,

mas  atribuiu  a  responsabilidade  pelo  evento  à  parte  autora,  que  teria  se

desequilibrado quando manejava o carrinho de compras. Todavia, não merece

prosperar, de sorte que não se incumbiu de trazer provas neste sentido, não

bastando ao recorrente apenas alegar. 

Sendo  assim,  a  sentença  concluiu  acertadamente  pela

caracterização  da  negligência  do  demandado,  que  omitiu-se  em  adotar  as

providências necessárias para evitar a ocorrência do evento danoso, haja vista

que indubitável  o dever da empresa requerida de zelar pela segurança dos

consumidores no interior de seu estabelecimento e prevenir situações como a

do presente feito. 

Ressalte-se, ainda, que é dever de centros comerciais como o

réu, cujo estabelecimento tem elevado fluxo de público, que seja prestada a

devida segurança dos seus equipamentos dentro do estabelecimento, o que

não ocorreu no caso. 

Assim, não obstante a irresignação do supermercado, a parte

autora se desincumbiu do ônus previsto no art. 333 do inciso I do CPC e a
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parte ré, por seu turno, não se desincumbiu do ônus da contraprova, isto é, o

ônus de provar a inexistência do fato constitutivo do direito da consumidora.

Portanto, diante da incontestável responsabilidade do réu pela

falha na prestação do serviço, exsurge a necessidade de reparar o dano moral

causado à demandante.

Relativamente à verba fixada, é de se dizer que o valor deve se

mostrar  razoável  e  proporcional  às  angústias  e  danos  sofridos  pela

demandante,  levando-se  em  conta  o  caráter  punitivo  pedagógico  da

condenação,  e  sem  permitir  que  o  mesmo  acarrete  um  enriquecimento

indevido.

Registre-se que a autora, pessoa idosa, teve sequelas devido à

queda  no  estabelecimento  comercial  da  ré,  resultando  em  lesão  física  e

omissão de socorro após o evento danoso, cuja causa decorreu da falta de

manutenção dos carrinhos de compras.

Nesse  diapasão,  tenho  que  o  valor  fixado  na  sentença

referente aos danos morais devem ser majorado de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais) para 30.000,00 (vinte mil  reais),  valor este que se ostenta adequado,

com  proporcionalidade  e  razoabilidade  entre  o  fato  e  seus  efeitos,  não

representando  enriquecimento  para  a  autora,  mas  sim  uma  compensação

pelos  transtornos  causados,  além  de  penalidade  para  o  réu,  para  evitar

reiterado comportamento do mesmo.

Por se tratar de indenização por danos morais, deve a correção

do valor pelo IGP-M desde a data da publicação deste Acórdão (Súmula nº 362

do STJ) e os juros de mora de 1% ao mês desde a citação (art. 219 do CPC).

Em situações análogas, seguem as jurisprudências:

RESPONSABILIDADE CIVIL  DANOS MORAIS  QUEDA
DE  CLIENTE  EM  SUPERMERCADO  EM  RAZÃO  DE
PISO MOLHADO RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO
SUPERMERCADO-RÉU  -  DANOS  MORAIS  "IN  RE
IPSA" DECORRENTES DA VIOLAÇÃO À INTEGRIDADE
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FÍSICA QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXAÇÃO EM R$
30.000,00  QUE  SE  MOSTRA  RAZOÁVEL  DADAS  AS
PECULIARIDADES  DO  CASO  AUTORA  IDOSA,  QUE
NECESSITOU  DE  CIRURGIA  E  TEVE  SUA
MOBILIDADE  PREJUDICADA EM RAZÃO  DA QUEDA
SEGURADORA  DENUNCIADA  QUE  SE  INSURGE
CONTRA  AS  CLÁUSULAS  DO  CONTRATO
RESPONSABILIDADE  PELA  REPARAÇÃO  DA
CONDENAÇÃO  RECURSOS  IMPROVIDOS.  (TJ-SP  -
APL:  01467617920098260100  SP  0146761-
79.2009.8.26.0100, RELATOR: MIGUEL BRANDI, DATA
DE  JULGAMENTO:  02/04/2014,  7ª  CÂMARA  DE
DIREITO  PRIVADO,  DATA  DE  PUBLICAÇÃO:
04/04/2014)

CONSUMIDOR. INDENIZATÓRIA. QUEDA DENTRO DE
SUPERMERCADO.  ESTEIRA  ROLANTE  QUE  NÃO
PRENDE  O  CARRINHO  DE  COMPRAS
ADEQUADAMENTE,  FAZENDO  COM  QUE  A
CONSUMIDORA,  PESSOA  IDOSA,  FOSSE  LANÇADA
AO  SOLO,  SOFRENDO  ESCORIAÇÕES  E  FRATURA
DE  OSSO  DO  BRAÇO.  RESPONSABILIDADE  DO
ESTABELECIMENTO  PELA  FALHA  DO  SERVIÇO,
EVIDENCIADA NOS AUTOS. LESÃO DE GRAVIDADE
CONSIDERÁVEL.  DANOS  MORAIS,  EM  FACE  DE
LESÃO  À  INTEGRIDADE  FÍSICA,  QUE  DEVE  SER
MAJORADO,  PARA SE ADEQUAR  À  EXTENSÃO  DO
DANO, À CAPACIDADE ECONÔMICA DAS PARTES E
À  FINALIDADE  PUNITIVO  E  PEDAGÓGICA  DA
MEDIDA.  RECURSO PROVIDO. (RECURSO CÍVEL Nº
71003969417,  TERCEIRA TURMA RECURSAL  CÍVEL,
TURMAS RECURSAIS, RELATOR: CARLOS EDUARDO
RICHINITTI, JULGADO EM 24/01/2013) 

Por fim, em relação ao dano material, impõe-se manter o dever

de indenizar os prejuízos devidamente comprovados através dos documentos

colacionados às fls. 55/59, no valor de R$592,93 (quinhentos e noventa e dois

reais e noventa e três centavos).

Ante  o  exposto,  DESPROVEJO  a  Apelação  Cível  do

Promovido e PROVEJO PARCIALMENTE O APELO DA PARTE AUTORA,

a fim de majorar a indenização por danos morais em R$30.000,00 (trinta

mil  reais),  mantendo  a  verba  honorária  fixada  em  20%  do  valor  da

condenação.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além

6



Apelação Cível nº 0058243-47.2006.815.2001 

do  Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), a Excelentíssima
Senhora Desembargadora  Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto). 

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Alcides Orlando de Moura Jansen. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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